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IRPF. ISENCAO. REQUISITOS. MOLESTIA GRAVE. PROVENTOS DE
APOSENTADORIA, REFORMA OU PENSAO. SUMULAS CARF N°S 43
E 63.

Os proventos de aposentadoria, reforma ou pensdo percebidos pelos
portadores de moléstia grave discriminada em lei especifica sdo isentos do
IRPF, ainda que a patologia tenha sido contraida posteriormente a
mencionadas ocorréncias (Lei n® 7.713, de 1988, art. 6°, inciso XIV).

A doenca devera ser devidamente comprovada mediante laudo pericial emitido por
servico médico oficial (Unido, Estado, Distrito Federal ou Municipio), cuja validade
nele sera fixada se a moléstia for passivel de controle (Lei n® 9.250, de 1995, art. 30,
caput e § 1°).

Quando o acometimento da enfermidade se der antes da aposentadoria, reforma ou
pensdo, o gozo de reportado beneficio fiscal inicia no més de concessdo da
respectiva "inatividade" ou pensdo. Contudo, se a doenga vier apdés mencionadas
ocorréncias, dita isengdo comeca no més de emissao do laudo que a reconhecer ou

na data em que foi contraida, caso esteja identificada no referido documento oficial
(Decreto n° 3.000, de 1999, art. 39, § 5°).

DOCUMENTO IDONEO APRESENTADO EM FASE RECURSAL

Admite-se documentacdo que pretenda comprovar direito subjetivo de que
sdo titulares os contribuintes, quando em confronto com a acdo do Estado,
ainda que apresentada a destempo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso.
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 IRPF. ISENÇÃO. REQUISITOS. MOLÉSTIA GRAVE. PROVENTOS DE APOSENTADORIA, REFORMA OU PENSÃO. SÚMULAS CARF NºS 43 E 63.
 Os proventos de aposentadoria, reforma ou pensão percebidos pelos portadores de moléstia grave discriminada em lei específica são isentos do IRPF, ainda que a patologia tenha sido contraída posteriormente a mencionadas ocorrências (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, inciso XIV). 
 A doença deverá ser devidamente comprovada mediante laudo pericial emitido por serviço médico oficial (União, Estado, Distrito Federal ou Município), cuja validade nele será fixada se a moléstia for passível de controle (Lei nº 9.250, de 1995, art. 30, caput e § 1º).
 Quando o acometimento da enfermidade se der antes da aposentadoria, reforma ou pensão, o gozo de reportado benefício fiscal inicia no mês de concessão da respectiva "inatividade" ou pensão. Contudo, se a doença vier após mencionadas ocorrências, dita isenção começa no mês de emissão do laudo que a reconhecer ou na data em que foi contraída, caso esteja identificada no referido documento oficial (Decreto nº 3.000, de 1999, art. 39, § 5º).
 DOCUMENTO IDÔNEO APRESENTADO EM FASE RECURSAL
 Admite-se documentação que pretenda comprovar direito subjetivo de que são titulares os contribuintes, quando em confronto com a ação do Estado, ainda que apresentada a destempo.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso.
 Francisco Ibiapino Luz - Presidente em Exercício e Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Francisco Ibiapino Luz (Presidente em Exercício), Wilderson Botto e Gabriel Tinoco Palatnic.
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra decisão de primeira instância, que julgou improcedente a impugnação apresentada pelo contribuinte com o fito de extinguir crédito tributário constituído mediante Notificação de Lançamento.
Notificação de Lançamento
Foi constituído crédito tributário no valor de R$ 699,81, referente a Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF do exercício de 2009, ano-base de 2008, apurado em Notificação de Lançamento, decorrente de omissão de rendimentos na quantia de R$ 92.563,03 (fls. 06/09).
Impugnação
Inconformado, o contribuinte apresentou impugnação, solicitando juntada de documentos e alegando se tratar de rendimento isento, decorrente dos proventos de aposentadoria, reforma ou pensão de portador de moléstia grave (fls. 02/03).
Julgamento de Primeira Instância 
A 4ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Porto Alegre, por unanimidade, julgou improcedente a pretensão externada por meio de mencionada contestação, sob o fundamento de que a isenção pretendida se iniciará a partir de 25/02/2011, data de emissão do laudo médico oficial reconhecendo a patologia (fls. 42/46).
Recurso Voluntário
Discordando da respeitável decisão, o Sujeito Passivo interpôs Recurso Voluntário, solicitando juntada de documentos e alegando, em síntese (fls. 52/58):
1. ser portador de moléstia grave, fazendo jus à isenção a partir da comprovação do laudo;
2. a moléstia foi constatada em fevereiro de 2005, mas o médico perito, por esquecimento, não menciona data em um dos campos do laudo;
3. desde a descoberta da doença grave em 09/02/2005, passou a receber proventos de auxílio doença e/ou licença saúde até a aposentadoria em 24/02/2011;
4. segundo a legislação vigente, que a transcreve, tem direito ao gozo do benefício deste 2005, o que não pode ser afastado pelo fato do médico ter esquecido de por data no laudo.
É o relatório.

 Conselheiro Francisco Ibiapino Luz - Relator
Admissibilidade
O Recurso é tempestivo, pois a ciência da decisão recorrida se deu em 30/03/2015 (fls. 50), e a Peça recursal foi recebida em 29/04/2015 (fls. 52), dentro do prazo legal para sua interposição. Logo, já que atendidos os demais pressupostos de admissibilidade, dele tomo conhecimento.
Preliminares
Não há argüição de qualquer preliminar no Recurso interposto, pois os argumentos dispostos no tópico qualificado como "Preliminares" são, em verdade, de mérito, os quais serão analisados na sequência.
Documentação apresentada em fase recursal
É pertinente registrar ser razoável a admissão de documentação que pretenda comprovar direito subjetivo de que é titular o contribuintes, quando em confronto com a ação do Estado, ainda se apresentada em fase recursal. Com efeito, trata-se de entendimento que vem sendo adotado neste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, ao qual me filio, pois, como se há verificar, aplicáveis ao feito os seguintes princípios:
1. do devido processo legal (CF, de 1988, art. 5º, inciso LIV), vinculando a intervenção Estatal à forma estabelecida em lei;
2. da ampla defesa e do contraditório (CF, de 1988, art. 5º, inciso LV), tutelando a liberdade de defesa ampla, �...com os meios e recursos a ela inerentes, englobados na garantia, refletindo todos os seus desdobramentos, sem interpretação restritiva�. Logo, correlata a apresentação de provas (defesa) pertinentes ao debate inaugurado no litígio (contraditório), já que inadmissível acatar este sem pressupor a existência daquela; (grifo nosso)
3. da verdade material (princípio implícito, decorrente dos princípios da ampla defesa e do interesse público), asseverando que, quanto ao alegado por ocasião da instauração do litígio, deve-se trazer aos autos aquilo que, realmente, ocorreu. Evidentemente, o documento extemporâneo deve guardar pertinência com a matéria controvertida na reclamação, sob pena de operar-se a preclusão;
4. do formalismo moderado (Lei nº 9.784, de 1999, art. 2º, incisos VI, IX, X, XIII e Decreto nº 70.235, de 1972, art. 2º, caput), manifestando que os atos processuais administrativos, em regra, não dependem de forma , ou terão forma simples, respeitados os requisitos imprescindíveis à razoável segurança jurídica processual. Ainda assim, acatam-se aqueles praticados de modo diverso do exigido em lei, quando suprido o desígnio legal.


Mérito
Como visto no Relatório, lide estabelecida está em saber se os rendimentos recebidos no ano-calendário de 2008 estavam acobertados pela isenção decorrente de moléstia grave reconhecia mediante laudo médico oficial emitido posteriormente.
A esse respeito, vale abrir o presente estudo, trazendo a conformação que a legislação tributária estabelece acerca de pretendida isenção, aí sendo apresentados:
1. o rol exaustivo de patologias a que se refere mencionado benefício fiscal;
2. a forma de comprovação das aludidas doenças;
3. o termo inicial de gozo do citado direito.
Nesse cenário, vale consignar que os proventos de aposentadoria, reforma ou pensão percebidos pelos portadores de moléstia grave discriminada em lei específica são isentos do IRPF, ainda que a patologia tenha sido contraída posteriormente a mencionadas ocorrências, conforme Leis nºs 7.713, de 1988, art. 6º, inciso XIV; 8.541, de 1992, art. 47, e 9.250, de 1995, art. 30, § 2º). Confirma-se:
Lei nº 7.713, de 1988:
 Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por pessoas físicas:
[...]
XIV � os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma;
Lei nº 8.541, de 1992:
Art. 47. No art. 6° da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, dê-se ao inciso XIV nova redação [...]
XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que motivadas por acidente sem serviços, e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose-múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma;
Avançando na presente análise, vale considerar que a doença deverá ser devidamente comprovada por meio de laudo pericial emitido por serviço médico oficial (União, Estado, Distrito Federal ou Município), cuja validade nele será fixada se a moléstia for passível de controle, nos termos previstos na Lei nº 9.250, de 1995. Confirma-se:
Art. 30. A partir de 1º de janeiro de 1996, para efeito do reconhecimento de novas isenções de que tratam os incisos XIV e XXI do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, a moléstia deverá ser comprovada mediante laudo pericial emitido por serviço médico oficial, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
§ 1º O serviço médico oficial fixará o prazo de validade do laudo pericial, no caso de moléstias passíveis de controle.
Fechando retrocitada conformação, salienta-se que, quando o acometimento da enfermidade se der antes da aposentadoria, reforma ou pensão, o gozo de reportado benefício fiscal inicia no mês de concessão da respectiva "inatividade" ou pensão. Contudo, se a doença vier após mencionadas ocorrências, dita isenção começa no mês de emissão do laudo que a reconhecer ou na data em que foi contraída, caso esteja identificada no referido documento oficial, consoante o Decreto nº 3.000, de 1999 (vigente durante aludido ano-calendário em análise, quando foi revogado pelo Decreto nº 9.580, de 2018, em 22/11/2018). Nestes termos:
Art. 39. Não entrarão no cômputo do rendimento bruto:
XXXIII - os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que [...]
§ 5º As isenções a que se referem os incisos XXXI e XXXIII aplicam-se aos rendimentos recebidos a partir:
I - do mês da concessão da aposentadoria, reforma ou pensão;
II - do mês da emissão do laudo ou parecer que reconhecer a moléstia, se esta for contraída após a aposentadoria, reforma ou pensão;
III - da data em que a doença foi contraída, quando identificada no laudo pericial.
Nesse pressuposto, este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF - sumulou o seguinte entendimento:
Súmula CARF nº 43
Os proventos de aposentadoria, reforma ou reserva remunerada, motivadas por acidente em serviço e os percebidos por portador de moléstia profissional ou grave, ainda que contraída após a aposentadoria, reforma ou reserva remunerada, são isentos do imposto de renda.


Súmula CARF nº 63: 
Para gozo da isenção do imposto de renda da pessoa física pelos portadores de moléstia grave, os rendimentos devem ser provenientes de aposentadoria, reforma, reserva remunerada ou pensão e a moléstia deve ser devidamente comprovada por laudo pericial emitido por serviço médico oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios.
Como se pode notar, o início de gozo do retrocitado benefício fiscal está condicionado ao fiel cumprimento de requisitos impostos pela legislação, quais sejam: 
1. o acometimento de moléstia grave discriminada em lei;
2. a doença ser comprovada por meio de laudo ou parecer do serviço médico oficial da União, dos estados, do Distrito Federal ou dos município;
3. tratar-se dos proventos de aposentadoria, reforma ou pensão;
4. seu termo inicial se dará:
(a) no mês de concessão da aposentadoria, reforma ou pensão, quando a doença for contraída antes da concessão de reportada "inatividade" ou pensão;
(b) no mês de emissão do laudo que a reconhecer ou na data em que foi contraída, caso esteja identificada no referido documento oficial, se a patologia vier após as ocorrências mencionadas acima.
Por pertinente, a configuração da exclusão do crédito tributário mediante outorga de isenção é condicionada a que sua concessão ocorra por lei específica, a qual deverá ser interpretada literalmente. Confirma-se:
CF, de 1988:
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias [...]
[...]
§ 6º Qualquer subsídio ou isenção,[...] só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição [...] (grifo nosso)
 CTN, de 1966:
 Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre: (grifo nosso)
[...]
II - outorga de isenção;


Como visto nos autos, a pretensão do contribuinte não pode ser atendida, porquanto, na época de ocorrência do fato gerador do lançamento em discussão, o recorrente ainda não havia se aposentado, o que ocorreu somente em 2011. Logo, descumprido estar requisito legalmente exigido para o gozo de reportado benefício fiscal, caracterizado pela natureza dos rendimentos. Afinal, a interpretação literal vinculante à outorga do instituto pleiteado impede se considere "auxílio doença e/ou licença saúde" como se proventos de aposentadoria fossem.
Ademais, a data de acometimento da patologia não consta no laudo médico oficial apresentado.
Conclusão
Ante o exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntário, mantendo a omissão de rendimentos na quantia de R$ 92.563,03.
É como voto.
Francisco Ibiapino Luz 
 
 




Francisco Ibiapino Luz - Presidente em Exercicio e Relator.

Participaram da sessao de julgamento os conselheiros: Francisco Ibiapino
Luz (Presidente em Exercicio), Wilderson Botto e Gabriel Tinoco Palatnic.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto contra decisdo de primeira
instancia, que julgou improcedente a impugnacdo apresentada pelo contribuinte com o fito de
extinguir crédito tributario constituido mediante Notificagdo de Langamento.

Notificacdo de Lancamento

Foi constituido crédito tributario no valor de R$ 699,81, referente a Imposto
de Renda Pessoa Fisica - IRPF do exercicio de 2009, ano-base de 2008, apurado em
Notificacdo de Lancamento, decorrente de omissdo de rendimentos na quantia de R$
92.563,03 (fls. 06/09).

Impugnacio

Inconformado, o contribuinte apresentou impugnacao, solicitando juntada de

documentos e alegando se tratar de rendimento isento, decorrente dos proventos de
aposentadoria, reforma ou pensdo de portador de moléstia grave (fls. 02/03).

Julgamento de Primeira Instancia

A 4* Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de
Porto Alegre, por unanimidade, julgou improcedente a pretensdo externada por meio de
mencionada contestacdo, sob o fundamento de que a isengdo pretendida se iniciard a partir de
25/02/2011, data de emissao do laudo médico oficial reconhecendo a patologia (fls. 42/46).

Recurso Voluntario

Discordando da respeitdvel decisdo, o Sujeito Passivo interpds Recurso
Voluntério, solicitando juntada de documentos e alegando, em sintese (fls. 52/58):

1. ser portador de moléstia grave, fazendo jus a isencdo a partir da
comprovagao do laudo;

2. a moléstia foi constatada em fevereiro de 2005, mas o médico perito, por
esquecimento, ndo menciona data em um dos campos do laudo;

3. desde a descoberta da doenga grave em 09/02/2005, passou a receber
proventos de auxilio doenga e/ou licenga saude até a aposentadoria em 24/02/2011;

4. segundo a legislagdo vigente, que a transcreve, tem direito ao gozo do
beneficio deste 2005, o que ndo pode ser afastado pelo fato do médico ter esquecido de por
data no laudo.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Francisco Ibiapino Luz - Relator
Admissibilidade

O Recurso ¢ tempestivo, pois a ciéncia da decisdo recorrida se deu em
30/03/2015 (fls. 50), e a Peca recursal foi recebida em 29/04/2015 (fls. 52), dentro do prazo
legal para sua interposicao. Logo, ja que atendidos os demais pressupostos de admissibilidade,
dele tomo conhecimento.

Preliminares

Nao ha argiiicdo de qualquer preliminar no Recurso interposto, pois os
argumentos dispostos no topico qualificado como "Preliminares" sdo, em verdade, de mérito,
os quais serdo analisados na sequéncia.

Documentacio apresentada em fase recursal

E pertinente registrar ser razoavel a admissio de documentagdo que pretenda
comprovar direito subjetivo de que ¢ titular o contribuintes, quando em confronto com a agao
do Estado, ainda se apresentada em fase recursal. Com efeito, trata-se de entendimento que
vem sendo adotado neste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, ao qual me
filio, pois, como se ha verificar, aplicaveis ao feito os seguintes principios:

1. do devido processo legal (CF, de 1988, art. 5°, inciso LIV), vinculando a
intervencao Estatal a forma estabelecida em lei;

2. da ampla defesa e do contraditério (CF, de 1988, art. 5° inciso LV),
tutelando a liberdade de defesa ampla, “...com os meios e recursos a ela inerentes, englobados
na garantia, refletindo todos os seus desdobramentos, sem interpretagdo restritiva”. Logo,
correlata a apresentacdo de provas (defesa) pertinentes ao debate inaugurado no litigio
(contraditério), ja que inadmissivel acatar este sem pressupor a existéncia daquela; (grifo
Nnosso)

3. da verdade material (principio implicito, decorrente dos principios da
ampla defesa e do interesse publico), asseverando que, quanto ao alegado por ocasido da
instauracao do litigio, deve-se trazer aos autos aquilo que, realmente, ocorreu. Evidentemente,
o documento extemporaneo deve guardar pertinéncia com a matéria controvertida na
reclamacdo, sob pena de operar-se a preclusao;

4. do formalismo moderado (Lei n® 9.784, de 1999, art. 2°, incisos VI, IX, X,
XIII e Decreto n® 70.235, de 1972, art. 2°, caput), manifestando que os atos processuais
administrativos, em regra, ndo dependem de forma , ou terdo forma simples, respeitados os
requisitos imprescindiveis a razoavel seguranga juridica processual. Ainda assim, acatam-se
aqueles praticados de modo diverso do exigido em lei, quando suprido o designio legal.



Meérito

Como visto no Relatorio, lide estabelecida estd em saber se os rendimentos
recebidos no ano-calendério de 2008 estavam acobertados pela isencdo decorrente de moléstia
grave reconhecia mediante laudo médico oficial emitido posteriormente.

A esse respeito, vale abrir o presente estudo, trazendo a conformacdo que a
legislagdo tributéria estabelece acerca de pretendida isen¢ao, ai sendo apresentados:

1. o rol exaustivo de patologias a que se refere mencionado beneficio fiscal;
2. a forma de comprovacao das aludidas doencas;
3. o termo inicial de gozo do citado direito.

Nesse cenario, vale consignar que os proventos de aposentadoria, reforma ou
pensdo percebidos pelos portadores de moléstia grave discriminada em lei especifica sao
isentos do IRPF, ainda que a patologia tenha sido contraida posteriormente a mencionadas
ocorréncias, conforme Leis n°s 7.713, de 1988, art. 6°, inciso XIV; 8.541, de 1992, art. 47, e
9.250, de 1995, art. 30, § 2°). Confirma-se:

Lein® 7.713, de 1988:

Art. 6° Ficam isentos do imposto de renda os seguinte
rendimentos percebidos por pessoas fisicas:

[-]

X1V — os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por
acidente em servigo e os percebidos pelos portadores de moléstia
profissional, tuberculose ativa, alienagdo mental, esclerose
multipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseniase, paralisia
irreversivel e incapacitante, cardiopatia grave, doenca de
Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave,
hepatopatia grave, estados avancgados da doeng¢a de Paget
(osteite deformante), contamina¢do por radiagdo, sindrome da
imunodeficiéncia adquirida, com base em conclusdo da medicina
especializada, mesmo que a doenga tenha sido contraida depois
da aposentadoria ou reforma;

Lei n° 8.541, de 1992:

Art. 47. No art. 6° da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988,
dé-se ao inciso XIV nova redagdo [...]

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que
motivadas por acidente sem servigos, e os percebidos pelos
portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienagdo
mental, esclerose-multipla, neoplasia maligna, cegueira,
hanseniase, paralisia irreversivel e incapacitante, cardiopatia
grave, doeng¢a de Parkinson, espondiloartrose anquilosante,
nefropatia grave, estados avan¢ados da doeng¢a de Paget (osteite
deformante), contaminagcdo por radiagdo, sindrome da
imunodeficiéncia adquirida, com base em conclusdo da medicina
especializada, mesmo que a doencga tenha sido contraida depois
da aposentadoria ou reforma;
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Avangando na presente andlise, vale considerar que a doencga deverd ser
devidamente comprovada por meio de laudo pericial emitido por servico médico oficial
(Unido, Estado, Distrito Federal ou Municipio), cuja validade nele sera fixada se a moléstia for
passivel de controle, nos termos previstos na Lei n°® 9.250, de 1995. Confirma-se:

Art. 30. A partir de 1° de janeiro de 1996, para efeito do
reconhecimento de novas isengoes de que tratam os incisos X1V e
XXl do art. 6°da Lei n°7.713, de 22 de dezembro de 1988, com
a redagdo dada pelo art. 47 da Lei n°® 8.541, de 23 de dezembro
de 1992, a moléstia devera ser comprovada mediante laudo
pericial emitido por servico médico oficial, da Unido, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios.

$ 1° 0 servigo médico oficial fixara o prazo de validade do laudo
pericial, no caso de moléstias passiveis de controle.

Fechando retrocitada conformacao, salienta-se que, quando o acometimento
da enfermidade se der antes da aposentadoria, reforma ou pensdo, o gozo de reportado
beneficio fiscal inicia no més de concessao da respectiva "inatividade" ou pensao. Contudo, se
a doenga vier apds mencionadas ocorréncias, dita isengdo comeca no més de emissdao do laudo
que a reconhecer ou na data em que foi contraida, caso esteja identificada no referido
documento oficial, consoante o Decreto n° 3.000, de 1999 (vigente durante aludido ano-
calendario em analise, quando foi revogado pelo Decreto n® 9.580, de 2018, em 22/11/2018).
Nestes termos:

Art. 39. Nao entrardo no computo do rendimento bruto:

XXXIII - os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que

[--]

$ 5% As isengoes a que se referem os incisos XXXI e XXXIII
aplicam-se aos rendimentos recebidos a partir:

1 - do més da concessdo da aposentadoria, reforma ou pensdo;

Il - do més da emissdo do laudo ou parecer que reconhecer a
moléstia, se esta for contraida apos a aposentadoria, reforma ou
pensdo;

Il - da data em que a doencga foi contraida, quando identificada
no laudo pericial.

Nesse pressuposto, este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais -
CAREF - sumulou o seguinte entendimento:

Sumula CARF n° 43

Os proventos de aposentadoria, reforma ou reserva remunerada,
motivadas por acidente em servigo e os percebidos por portador
de molestia profissional ou grave, ainda que contraida apos a
aposentadoria, reforma ou reserva remunerada, sdo isentos do
imposto de renda.



Sumula CARF n° 63:

Para gozo da isen¢do do imposto de renda da pessoa fisica pelos
portadores de moléstia grave, os rendimentos devem ser
provenientes de aposentadoria, reforma, reserva remunerada ou
pensdo e a moléstia deve ser devidamente comprovada por laudo
pericial emitido por servico médico oficial da Unido, dos
Estados, do Distrito Federal ou dos Municipios.

Como se pode notar, o inicio de gozo do retrocitado beneficio fiscal esta
condicionado ao fiel cumprimento de requisitos impostos pela legislacao, quais sejam:

1. o0 acometimento de moléstia grave discriminada em lei;

2. a doenga ser comprovada por meio de laudo ou parecer do servigo
médico oficial da Unido, dos estados, do Distrito Federal ou dos municipio;

3. tratar-se dos proventos de aposentadoria, reforma ou pensao;
4. seu termo inicial se daré:

(a) no més de concessdo da aposentadoria, reforma ou pensao, quando a
doenca for contraida antes da concessao de reportada "inatividade" ou pensao;

(b) no més de emissdo do laudo que a reconhecer ou na data em que foi
contraida, caso esteja identificada no referido documento oficial, se a patologia vier apos as
ocorréncias mencionadas acima.

Por pertinente, a configuracao da exclusao do crédito tributario mediante
outorga de isencdo ¢ condicionada a que sua concessdo ocorra por lei especifica, a qual
devera ser interpretada literalmente. Confirma-se:

CF, de 1988:

Art. 150. Sem prejuizo de outras garantias [...]

[]

$ 6° Qualquer subsidio ou isengdo,/[...] s0 podera ser concedido
mediante lei especifica, federal, estadual ou municipal, que
regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o
correspondente tributo ou contribuicdo [...] (grifo nosso)

CTN, de 1966:

Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislagdo tributaria que
disponha sobre: (grifo nosso)

[]

11 - outorga de isen¢do;
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Como visto nos autos, a pretensdo do contribuinte ndo pode ser atendida,
porquanto, na época de ocorréncia do fato gerador do lancamento em discussao, o recorrente
ainda ndo havia se aposentado, o que ocorreu somente em 2011. Logo, descumprido estar
requisito legalmente exigido para o gozo de reportado beneficio fiscal, caracterizado pela
natureza dos rendimentos. Afinal, a interpretagdo literal vinculante a outorga do instituto
pleiteado impede se considere "auxilio doenga e/ou licenca saude" como se proventos de
aposentadoria fossem.

Ademais, a data de acometimento da patologia ndo consta no laudo médico
oficial apresentado.

Conclusao

Ante o exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntario, mantendo
a omissao de rendimentos na quantia de R$ 92.563,03.

E como voto.

Francisco Ibiapino Luz



